
	
 
 
 
 
EXCELETÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO (SECOM) 
 
 
Concorrência nº 002/2025 - Processo Administrativo nº 4600.083884/2025 
Recorrente: CONCEITO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 
Recorridas:    Bg9 comunicação ltda.; 

Ampla comunicação ltda.; 
Lua agência de comunicação; 
Labox comunicação e marketing; 
Disrupy comunicação brasil ltda.; 
Duck comunicação; 
Nova agência de comunicação. 

 
 
CONCEITO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.404.419/0001-09, 
sediada na Rua Celso Oliva, 141, Bairro Treze de Julho, na cidade de Aracaju/SE, CEP 49.020-
090, com fulcro no art. 11, § VIII, da Lei 12.232/2010, vem, tempestivamente, a presença de 
Vossas Senhorias, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão 
de julgamento das propostas técnicas, especificamente da classificação das Licitantes: 
Disrupy comunicação brasil ltda.; BG9 Comunicação Ltda.; Ampla Comunicação Ltda.; Lua 
Agência de Comunicação; Labox Comunicação e Marketing; Discup Comunicação; DUC 
Comunicação; Nova Agência de Comunicação, o que o faz declinando os motivos fáticos e 
jurídicos do seu inconformismo, nos seguintes termos: 
I – CABIMENTO, LEGITIMIDADE E TEMPESTIVIDADE 
O presente recurso administrativo é interposto com fundamento no Edital da Concorrência 
nº 002/2025 e nos arts. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em face do resultado do 
julgamento das Propostas Técnicas divulgado em sessão pública, sendo tempestivo. 
A Recorrente participou regularmente do certame e possui interesse jurídico direto na 
preservação da legalidade do julgamento técnico, notadamente quanto à observância da 
padronização imposta ao Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada. 
 
II – OBJETO DO RECURSO E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA 
O presente recurso não discute mérito criativo, conceitual ou estratégico das propostas 
técnicas apresentadas. A insurgência recursal incide exclusivamente sobre a legalidade das 
condições em que o mérito foi avaliado, diante da manutenção de propostas técnicas 
que descumpriram regras editalícias expressas de padronização tipográfica, 
especialmente aquelas previstas no item 1.4.1 do Apêndice II, o que devia insurgir a 
desclassificação. 
 
 



	
 
 
 
III – DO MARCO LEGAL E EDITALÍCIO DA PADRONIZAÇÃO (LEI Nº 12.232/2010 E 
EDITAL) 
A Lei nº 12.232/10 determina no art. 6º, IX, que o formato do Plano de Comunicação 
Publicitária seja padronizado quanto a fontes tipográficas, espaçamentos, margens e 
demais aspectos pertinentes. Não pode haver diferenças do que for determinado no Edital. 
Em observância a lei, o Edital  desta Concorrência estabeleceu regras de formatação, 
constantes do item 1.4 – Formatação do Plano de Comunicação Publicitária, cujo subitem 
1.4.1 impõe, de forma vinculante, a observância de padrões objetivos, dentre eles: 

§ alínea	“d”:	margens	padronizadas;	

§ alínea	“f”:	espaçamento	simples	entre	linhas,	admitindo-se,	de	
forma	excepcional	e	delimitada,	o	uso	de	espaçamento	duplo	após	
tıt́ulos	e	entre	parágrafos	.	

Essas regras de formatação não possuem caráter sugestivo, mas obrigatório, integrando 
as condições de validade da proposta técnica.  
O edital não confere liberdade editorial aos licitantes. Confere, ao contrário, um único 
padrão de apresentação, comum a todos, justamente para assegurar: i) isonomia, ii) 
impessoalidade e iii) julgamento objetivo das propostas. 
A observância dessa padronização não é opcional. É requisito de legitimidade do 
julgamento técnico, quem sem sua observação a proposta sequer está apta para análise, 
devendo de logo ser descartada, culminando com a desclassificação do licitante. 
A desclassificação pelo descumprimento das normas do edital, consta expressamente em 
seu texto conforme transcrição  do item 1.10.1: 

“1.10.1.	Como	critério	geral	só	poderão	ser	desclassi7icadas	as	propostas	que	
ferirem	a	estrutura	apócrifa	do	envelope	não-identi7icado	ou	descumprirem	os	
elementos	 obrigatórios	 dos	 textos	 e	 volumes	 de	modo	 a	 não	 permitir	 a	 sua	
avaliação	nestas	condições.”	

 
IV – DO DESCUMPRIMENTO CONCRETO DA FORMATAÇÃO EDITALÍCIA 
      Da Ausência de Espaçamento no Padrão Exigido no Edital. 
Conforme análise das propostas técnicas apresentadas pelas licitantes recorridas, verifica-
se o descumprimento reiterado e sistemático do padrão de formatação imposto pelo 
item 1.4.1, alínea “f”, do Apêndice II, notadamente por meio de: 



	
 
 
 

a) adoção de espaçamento superior ao simples (inclusive 1,5); 
b) variações injustificadas de espaçamento ao longo do documento; 
c) ampliação excessiva dos intervalos entre títulos, subtítulos e parágrafos, muito além do 

espaçamento duplo; 
d) alternância de padrões gráficos dentro de um mesmo caderno. 

 

Não se trata de lapsos pontuais, mas de opção editorial consciente, apta a gerar efeitos 
diretos sobre a experiência de leitura e avaliação e destacar em relação as outras 
licitantes.  
Conforme se faz prova com o print das propostas de cada recorrida, onde se observa o 
descumprimento do edital e da lei.  

Da Licitante BG9: 

 
 
 
 
 

Da Licitante DISRUPY: 

 
 
 
 



	
 
 
 

 
 
 

Da Licitante LUA: 

 
 



	
 
 

Da Licitante NOVA: 

 
 

Da Licitante AMPLA: 

 
Da Licitante LABOX: 

 



	
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



	
 
 
 

 
 

Da Licitante DUCK: 

 
 
 



	
 
 
 

 
 
V – DA PADRONIZAÇÃO TIPOGRÁFICA COMO CONDIÇÃO DE LEGITIMIDADE DO 
JULGAMENTO TÉCNICO 
A padronização gráfica do Plano de Comunicação Publicitária não é formalidade neutra, 
mas elemento estrutural do julgamento técnico, concebido para assegurar que todas as 
propostas sejam avaliadas sob condições equivalentes de percepção, leitura e 
processamento cognitivo, bem como preservando o sigilo da proposta para fins de 
garantir um julgamento objetivo pela subcomissão técnica.  
Não custa lembrar que julgamento técnico não se dá em ambiente abstrato ou 
matemático, mas por pessoas, cuja atenção, fadiga visual e capacidade de assimilação são 
diretamente influenciadas pela forma gráfica do material analisado. 
É exatamente para neutralizar essas variáveis externas ao conteúdo que o edital, em 
consonância com a Lei nº 12.232/2010, impôs um padrão mais denso, baseado no 
espaçamento simples, restringindo a liberdade editorial dos licitantes. 
 
VI – DA VANTAGEM COMPETITIVA INDEVIDA GERADA PELA FORMATAÇÃO 
IRREGULAR 
Ao ampliarem e variarem indevidamente o espaçamento, as licitantes recorridas 
reintroduziram no julgamento a variável perceptiva que o edital deliberadamente 
pretendeu eliminar. 
Textos mais espaçados: 

• reduzem a carga cognitiva; 



	
 

 

• diminuem a fadiga ocular; 

• facilitam o escaneamento visual; 

• tornam a leitura mais fluida e confortável. 

Esse fenômeno — amplamente reconhecido nos estudos de ergonomia visual e psicologia 
cognitiva — confere vantagem funcional concreta, quantificável em pontos. 
Assim, as propostas irregulares foram apreciadas sob condições perceptivas mais 
favoráveis, em detrimento daquelas que observaram rigorosamente o edital. 
 
VI.1. A formatação irregular altera a “condição de avaliação” — e isso é 
juridicamente relevante 
A padronização não existe para “embelezar” documentos; existe para garantir que a 
comparação entre propostas ocorra sob condições equivalentes. 
Quando uma licitante amplia espaçamentos e cria hierarquia visual mais confortável (ainda 
que sem inserir qualquer elemento identificador explícito), ela melhora artificialmente a 
experiência de leitura, reduzindo o esforço cognitivo do avaliador, aumentando a fluidez 
e a assimilação do conteúdo. 
Isso não é uma “vantagem subjetiva”; é vantagem funcional: torna a proposta mais 
palatável, mais navegável, mais rápida de percorrer, mais fácil de “escanejar” e, por 
consequência, tende a gerar melhor impressão de organização e clareza. 
 
VI.2. O prejuízo correlato: quem cumpre o edital é colocado em desvantagem 
O outro lado da moeda é inevitável: o licitante que cumpre estritamente o edital, 
apresentando texto mais denso conforme o padrão imposto, assume o ônus integral da 
regra — e sua proposta, embora tecnicamente correta, tende a ser menos “confortável” ao 
leitor. 
Em licitação técnica, isso importa porque o julgamento é cumulativo, comparativo e 
sucessivo: quem entrega um documento visualmente mais fácil de percorrer obtém, no 
mínimo, vantagem de processamento, ainda que inconsciente. 
Portanto, manter a proposta irregular equivale a premiar quem descumpriu a regra e 
penalizar quem a observou, invertendo a lógica do certame e violando os princípios da 
isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
 
VI.3. Consequência: não há espaço para “relevação” como vício formal 
Não se está diante de defeito estético ou formalidade irrelevante. A irregularidade é 
material, pois interfere nas condições do julgamento e afeta a comparabilidade entre 
propostas. 
 



	
 
 
 
Tratar tal violação como irrelevante esvazia o conteúdo normativo do art. 6º, IX, da Lei nº 
12.232/2010 e do próprio edital: se a padronização pode ser livremente flexibilizada por 
quem desejar tornar seu texto mais legível, então a regra deixa de ser regra e passa a ser 
sugestão, o que é juridicamente inadmissível em procedimento vinculado. 
 
VII – DO PREJUÍZO DIRETO AOS LICITANTES QUE OBSERVARAM O EDITAL 
Os licitantes que cumpriram fielmente o padrão imposto pelo item 1.4.1 do Apêndice II: 

• apresentaram textos mais densos; 

• assumiram maior rigor visual; 

• submeteram-se integralmente às condições legais do certame. 

A manutenção das propostas irregulares implica penalizar quem observou o edital e 
premiar quem dele se afastou, violando os princípios da isonomia, da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
 
VIII – DA MATERIALIDADE DO VÍCIO E DA IMPOSSIBILIDADE DE SUA RELEVAÇÃO 
A irregularidade ora apontada não pode ser tratada como mero vício formal. 
A formatação interfere diretamente nas condições de julgamento e na forma como o 
conteúdo técnico é apreendido, configurando vício material, insuscetível de relevação 
sem grave comprometimento da legalidade do certame. 
Admitir a flexibilização do item 1.4.1 esvaziaria completamente sua função normativa. 
 
IX – DO COMPROMETIMENTO DA FORMA APÓCRIFA E DO SIGILO DA VIA NÃO 
IDENTIFICADA 
A quebra da padronização tipográfica também acentua a individualização gráfica da 
proposta, criando identidade editorial própria. 
A jurisprudência é firme no sentido de que basta o potencial de identificação indireta, 
não sendo necessária a comprovação de identificação efetiva. 
À luz dos documentos analisados, é possível identificar jurisprudência que aborda a 
questão da forma apócrifa e sigilosa das propostas em licitações, especialmente no 
contexto de serviços de publicidade. Tal matéria inclusive já foi objeto de análise e 
acolhimento pelo tribunal de justiça de Sergipe, no Mandado de Segurança: 
201700131342, conforme ementa abaixo: 

DIREITO ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – (...) – PLEITO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA - ACOLHIDO - INOBSERVÂNCIA, PELA 
EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, DAS REGRAS EDITALÍCIAS ACERCA DO PLANO DE 
COMUNICAÇÃO DE VIA NÃO IDENTIFICADA – QUEBRA DA PADRONIZAÇÃO QUE PODE 
CONDUZIR À IDENTIFICAÇÃO DO ALUDIDO PLANO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
ISONOMIA, DO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO, DA MORALIDADE E DA  



	
 
 
 
IMPESSOALIDADE – ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROFERIDA EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO NO TOCANTE AO PLEITO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA – REJEITADA – DECISÃO 
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA – DESNECESSIDADE DA PROLAÇÃO DE NOVA 
DECISÃO NESSE PONTO, EM RAZÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO REALIZADA NESTE 
MANDAMUS – PEDIDO DO IMPETRANTE PARA SER INSERIDO ENTRE AS TRÊS PRIMEIRAS 
CLASSIFICADAS – NÃO ACOLHIMENTO – PROCEDIMENTO A SER ADOTADO PELA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DIANTE DA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
DECLARADA VENCEDORA – INCURSÃO INDEVIDA E DESNECESSÁRIA NA SEARA 
ADMINISTRATIVA – CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. (TJSE. TRIBUNAL PLENO. 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 201700131342. RELATORA. DES. MARIA ANGÉLICA 
FRANÇA E SOUZA. Publicado em 24/05/2019) 

No julgamento do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE), no Agravo de Instrumento 
nº 0006803-48.2022.8.17.9000, foi ressaltado que a apresentação de propostas em 
desconformidade com a padronização exigida pelo edital, mesmo que de forma indireta, 
pode comprometer o sigilo necessário à fase de avaliação. A decisão destacou que a 
ausência de anonimato, ainda que por elementos formais, como a formatação, pode violar 
o princípio da impessoalidade e o sigilo, sendo requisito essencial à validade da proposta: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA. LEI Nº 12.232/2010. PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA. VIA NÃO 
IDENTIFICADA. DESATENDIMENTO À PADRONIZAÇÃO DISPOSTA NO EDITAL DO 
CERTAME. POTENCIAL IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. REQUISITO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. A contratação de serviços de 
publicidade por qualquer ente da Administração Pública, direta ou indireta, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, encontra-se regida pela Lei nº 12.232/2010. 
2. Legislação de regência que foi, claramente, pensada para que haja, na primeira sessão 
pública, a apresentação inicial por cada licitante do envelope com o “PLANO DE 
COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA NÃO IDENTIFICADA”, recepcionado pela Comissão 
de Licitação e posteriormente entregue para a subcomissão especial, que o avaliará 
reservadamente, de modo isento, mediante critérios objetivos de pontuação, sempre sem 
conhecimento da autoria, sendo significativo notar que os membros desta subcomissão 
sequer participam da sessão de licitação, daí por que não acompanham a abertura dos 
envelopes. 3. Padronização exigida para apresentação das propostas que decorre da 
imperiosa necessidade de se preservar a impessoalidade e o sigilo para fins de apreciação 
da subcomissão técnica, notadamente com o objetivo de evitar o eventual 
beneficiamento de algum licitante em detrimento dos demais, revelando-se, claramente, 
requisito essencial à validade da proposta. 4. Licitante que, na espécie, ao apresentar o 
material encadernado, em evidente desconformidade com a formatação exigida pelo 
edital do certame, que previu a apresentação das peças em questão “separadamente 
(soltas)”, permitiu, em potencial, a sua identificação e, por conseguinte, a quebra do sigilo 
necessário àquela fase, malferindo, além do instrumento convocatório do certame, o 
disposto no art.  6ª, XII e XIII da Lei nº 12.232/2010. 5. Agravo de Instrumento desprovido, 
à unanimidade. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara de Direito 



	
Público deste Tribunal de Justiça, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de 
Instrumento, na conformidade do relatório e voto do relator, que passam a integrar o 
presente julgado. Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA Relator (TJ-PE - AI: 
00068034820228179000, Relator.: JORGE AMERICO PEREIRA DE LIRA, Data de 
Julgamento: 25/10/2022, Gabinete do Des. Jorge Américo Pereira de Lira) 

Do contrário, qual o sentido da lei e o edital exigirem que os licitantes cumpram a regras 
de formatação ali dispostas, se não for para que cada proposta seja sigilosa para os 
julgadores. Se a intenção é padronizar, a intenção e não destacar um em detrimento de 
outro. O edital determina o que ser formatado.  
Aos licitantes em geral cumpre observar e fazer estritamente aquilo que está disposto no 
edital, qualquer elemento diferenciador fora do que ali está autorizado, não pode ser 
realizado. Assim como ao Poder Público somente está autorizado a fazer somente o que a  
lei lhe determinar de igual forma os entes privados que com ele se relacionam em relações 
comerciais publicas deverão seguir o mesmo conceito, sob pena de violação da lei. 
 
IX.1. Padronização também protege o sigilo: evita “assinaturas editoriais” 
A Via Não Identificada pressupõe mais do que ausência de logomarca ou nome: pressupõe 
ausência de marcas indiretas, inclusive editoriais, capazes de individualizar o documento. 
Quanto maior a liberdade gráfica tolerada, maior a probabilidade de se produzir uma 
“assinatura” de estilo: espaçamentos incomuns, padrões irregulares de títulos e recuos, 
construção visual distintiva — elementos que podem conduzir, ainda que por associação, 
ao reconhecimento da autoria. 
O regime legal da Lei nº 12.232/2010 foi desenhado para impedir exatamente isso, razão 
pela qual a padronização é tratada como requisito de procedimento, e não perfumaria 
documental. 
IX.2. Jurisprudência: basta o potencial de identificação 
A jurisprudência tem reconhecido que o descumprimento de padronização na Via Não 
Identificada é suficiente para macular a validade da proposta, por comprometer 
impessoalidade e sigilo. 
No TJSE (MS nº 201700131342), o Tribunal assentou a desclassificação por inobservância 
de regras editalícias da Via Não Identificada, reconhecendo que a quebra da padronização 
pode conduzir à identificação do plano e viola princípios como isonomia, moralidade e 
impessoalidade. Governo do Brasil 
No mesmo sentido, o TJPE, ao julgar o AI nº 0006803-48.2022.8.17.9000, consignou que 
o desatendimento à padronização do edital no Plano de Comunicação – Via Não 
Identificada configura requisito essencial de validade, justamente por permitir, em 
potencial, a identificação do licitante e a quebra do sigilo exigido para a fase técnica. 
JusBrasil 
A conclusão que se extrai é objetiva: não se exige prova de identificação efetiva. O que 
a lei e a jurisprudência rechaçam é a exposição do procedimento ao risco, bastando o 
potencial de identificação decorrente da individualização gráfica. 
 

https://www.se.gov.br/anexos/uploads/download/filename_novo/1019/cb46d4d6e3d93cadb9306880f35fdafc.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-pe/1730890850?utm_source=chatgpt.com


	
 
 
 
X – DA CONVERGÊNCIA DOS FUNDAMENTOS E DA CONSEQUÊNCIA 
ADMINISTRATIVA 
Diante do exposto, a consequência jurídica não é discricionária, mas vinculada. 
A manutenção das propostas que descumpriram a padronização: 

• legitima vantagem competitiva indevida; 

• prejudica os licitantes aderentes ao edital; 

• compromete a isonomia e o julgamento objetivo; 

• fragiliza a legalidade do certame. 

 
Assim, a desclassificação das propostas técnicas irregulares constitui medida 
obrigatória, em estrita observância ao edital e à Lei nº 12.232/2010. 
XI – PEDIDOS 
Diante do exposto, requer: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 
b) a desclassificação das propostas técnicas que descumpriram a padronização prevista no 

item 1.4.1 do Apêndice II – Formatação do Plano de Comunicação Publicitária; 
c) a prolação de decisão expressamente motivada, enfrentando os fundamentos aqui 

deduzidos. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Maceió/AL, 07 de janeiro de 2026. 
 
 

CONCEITO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA. 
RECORRENTE 
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